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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DEP . FLÁVIO ROCHA ) 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o _ _ _ 

Re gula me nta o direito de ir e Vl r em tempo de p a z, 
~ no Pau:: , 

no s t ermos do ar t igo 59 , inciso XV , da Const i t uiç ã o . 

DESPACHO: A NE~E-SE AO l?90 ·JETO DE T,EI NO J 084 , DE J988. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2034, DE 1989 

(DO SR. FLÂVIO ROCHA) 

.. $ co. 

Regulamenta o direito de ir e vir em tempo de paz, no 

Pais, nos termos do artigo 59, inciso XV, da Constitui 
-çao. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1084, DE 1988) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

p IrE-:~S i dE:'nt f:~ 

PROJETO DE LEI N9 !2.0}Cf ,DE 1989. 

Regulamenta o direito de ir 

vir em tempo de paz, no Pals 
( 

nos termos do 
Constituição. 

rt 59, VIII, 

DO DtPUTADo FLAvIO ROCHA 

• 

( 

e 

, 
da 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O direito de ir e Vlr em todo o território nacional pre~ 

cindirã de autorização da autoridade, em tempo de paz, 
salvo o caso de calamidade publica, quando ocorra a interd i ção de 
ruas, estradas e logradouros publicos, ou de transportes marltimos, 
fluviais e aéreos. 

Art. 29 - r controlado pelas autoridades competentes o ingresso: 

I - nos rios, lagos navegáveis, na costa maritima, nas 
rodovias e ferrovias, em trechos em que pesem prol 
bições transitórias de tráfego. 

11 - nos campos de manobras e acampamentos mil itares; 

111 - nos aeroportos com operações suspensas; 

IV - nos territorios indlgenas não abertos ã visitação' 
publica; 

V - em quaisquer estabelecimentos militares e em depe~ 

dências de hospitais; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-VI - nas areas de caça e pesca controlada, nas reservas 

florestais, santuârios e ãreas de proteç~o eco16g1 
ca. 

Art. 29 - Esta lei serâ regulamentada pelo Poder Executivo dentro 
de 60 (sessenta) dias, n~o podendo as penalidades, de mul 

ta ou privação de liberdade, exceder seis meses de detenç~o, nem 
ultrapassando a pena pecuâria de um piso salarial. 

-Art. 39 - Esta lei vigorarã a partir de sua publicaç~o. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

J U S T I F I C A ç A O -

Tem limites o direito de locomoçao, mas eles devem estar 
expressos em lei. 

r o que pretendemos fazer, regulamentando o Art . 59, 
XIII, da Constituiç~o. 

Sala das Sessões em, 

Inst. 
GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDE}-.'AÇAO 
. DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASll.. 

1988 

Título 11 

DOS DIREJTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETIVOS 

Art. 5" Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qual . 
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade. 
à igualdade. à segurança e à propriedade, nos tenmos seguintes 

. . . . . . . . . . . . . 

xv - é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei , nele entrar 
penmanecer ou dele sair com seus bens; 

. . . . . 
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